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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA DO SERVIÇO – CONFORME – RESOLUÇÃO Nº 
109, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2009, QUE APROVA A TIPIFICAÇÃO NACIONAL 
DE SERVIÇOS SOCIOASSISTENCIAIS; RDC Nº 502 - ANVISA .  

1. DO SERVIÇO  
 
1. 1. SERVIÇO DE ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL PARA IDOSOS (AS) 

COM 60 ANOS OU MAIS, DE AMBOS OS SEXOS, INDEPENDENTES E/OU COM 
DIVERSOS GRAUS DE DEPENDÊNCIA - A NATUREZA DO ACOLHIMENTO 
DEVERÁ SER PROVISÓRIA E, EXCEPCIONALMENTE, OU DE LONGA 
PERMANÊNCIA QUANDO ESGOTADAS TODAS AS POSSIBILIDADES DE AUTO-
SUSTENTO E CONVÍVIO COM OS FAMILIARES. É PREVISTO PARA IDOSOS 
(AS) QUE NÃO DISPÕEM DE CONDIÇÕES PARA PERMANECER COM A 
FAMÍLIA, COM VIVÊNCIA DE SITUAÇÕES DE VIOLÊNCIA E NEGLIGÊNCIA, EM 
SITUAÇÃO DE RUA E DE ABANDONO, COM VÍNCULOS FAMILIARES 
FRAGILIZADOS OU ROMPIDOS. IDOSOS (AS) COM VÍNCULO DE PARENTESCO 
OU AFINIDADE – CASAIS, IRMÃOS, AMIGOS ETC. – DEVEM SER ATENDIDOS 
NA MESMA UNIDADE PREFERENCIALMENTE, DEVE SER OFERTADO AOS 
CASAIS DE IDOSOS O COMPARTILHAMENTO DO MESMO QUARTO. IDOSOS 
(AS) COM DEFICIÊNCIA DEVEM SER INCLUÍDOS (AS) NESSE SERVIÇO, DE 
MODO A PREVENIR PRÁTICAS SEGREGACIONISTAS E O ISOLAMENTO 
DESSE SEGMENTO.  

1.1.1 - Considerando a RDC ANVISA nº 502 - Art. 2º Esta Resolução é 
aplicável a toda instituição de longa permanência para idosos, governamental ou 
não governamental, destinada à moradia coletiva de pessoas com idade igual ou 
superior a 60 (sessenta) anos, com ou sem suporte familiar. Seção III Definições Art. 
3º Para efeito desta Resolução são adotadas as seguintes definições:  

I - Cuidador de idosos: pessoa capacitada para auxiliar o idoso que apresenta 
limitações para realizar atividades da vida diária;  

II - Dependência do idoso: condição do indivíduo que requer o auxílio de 
pessoas ou de equipamentos especiais para realização de atividades da vida diária;  

III - Equipamento de auto-ajuda: qualquer equipamento ou adaptação, utilizado 
para compensar ou potencializar habilidades funcionais, tais como bengala, 
andador, óculos, aparelho auditivo e cadeira de rodas, entre outros com função 
assemelhada;  

IV - Grau de dependência do idoso:  
1. Grau de dependência I: idosos independentes, mesmo que requeiram uso de 

equipamentos de auto-ajuda;  
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2. Grau de dependência II: idosos com dependência em até três atividades de 
autocuidado para a vida diária tais como: alimentação, mobilidade, higiene; sem 
comprometimento cognitivo ou com alteração cognitiva controlada;  

3. Grau de dependência III: idosos com dependência que requeiram assistência 
em todas as atividades de autocuidado para a vida diária e ou com 
comprometimento cognitivo;  

V - Indivíduo autônomo: é aquele que detém poder decisório e controle sobre a 
sua vida;  

 VI - Instituições de Longa Permanência para Idosos (ILPI): instituições 
governamentais ou não governamentais, de caráter residencial, destinada a 
domicílio coletivo de pessoas com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, com 
ou sem suporte familiar, em condição de liberdade e dignidade e cidadania. 

 
1. 2. – 22 VAGAS – PODENDO A ORGANIZAÇÃO PROPONENTE 

APRESENTAR PROJETO DE DUAS UNIDADES EM ENDEREÇOS DISTINTOS, 
DESDE QUE ATENTA O GLOBAL DE 22 VAGAS e RH PARA AS DUAS 
UNIDADES.  

1. 3. Abrangência Territorial: Itanhaém-SP. 
1. 4. Bem imóvel: Locado e/ou de propriedade da organização; comodato; 

cedido; cessão de uso – No qual se aplica a regulamentação de alvará de 
funcionamento. 

1. 5. OBJETIVO GERAL: Prestação de serviços de acolhimento, cuidados e 
proteção por vinte e quatro horas, de forma contínua garantindo proteção integral 
aos idosos em situação de violação de direitos.  

1.6. OBJETIVOS ESPECÍFICOS:  
 - Contribuir para a prevenção do agravamento de situações de negligência, 

violência e ruptura de vínculos;  
- Restabelecer vínculos familiares e/ou sociais;  
- Possibilitar a convivência comunitária;  
- Promover acesso à rede socioassistencial, aos demais órgãos do Sistema de 

Garantia de Direitos e às demais políticas públicas setoriais;  
- Favorecer o surgimento e o desenvolvimento de aptidões, capacidades e 

oportunidades para que os indivíduos façam escolhas com autonomia;  
Promover o acesso a programações culturais, de lazer, de esporte e 

ocupacionais internas e externas, relacionando-as a interesses, vivências, desejos e 
possibilidades do público. 

1. 7 Funcionamento: ininterrupto (24 horas) 

2. PROVISÕES  

2.1. Ambiente Físico:  
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Quartos - 4 pessoas por quarto com espaço suficiente para acomodar camas e 
armários para guarda de pertences de forma individualizada;  

Cozinha - Espaço suficiente para a organização dos utensílios e preparação 
dos alimentos para o número de usuários;  

Refeitório Espaço equipado para acomodar os usuários a cada refeição.  (Este 
espaço também poderá ser utilizado para outras atividades);  

Banheiros - Espaço com um lavatório, um sanitário e um chuveiro para até 04 
pessoas. Ao menos um banheiro deve ser adaptado para Pessoa com Deficiência;  

Lavanderia equipada para lavar e secar roupas dos usuários e de uso comum 
do serviço;         

Sala equipada para acomodação da equipe técnica do serviço e com estrutura 
para o desempenho do trabalho.  

Sala com espaço e mobiliário suficiente para a acomodação da equipe 
administrativa e coordenação.  

2.2. Recursos Materiais: Material permanente e material de consumo 
necessário para o desenvolvimento do serviço, tais como: mobiliário, computador, 
impressora, telefone, camas, colchões, roupa de cama e banho, utensílios para 
cozinha, alimentos, material de limpeza e higiene, vestuário, brinquedos, entre 
outros. Materiais pedagógicos, culturais e esportivos.  

2.3. Recursos Humanos: Em conformidade com NOBRHSUAS e RDC Nº 502 – 
ANVISA.  

2.4 O serviço deverá ser ofertado no município de Itanhaém.  
3.  Trabalho Social Essencial: Acolhida/Recepção; escuta; desenvolvimento 

do convívio familiar, grupal e social; estudo Social; apoio à família na sua função 
protetiva; cuidados pessoais; orientação e encaminhamentos sobre/para a rede de 
serviços locais com resolutividade; construção de plano individual e/ou familiar de 
atendimento; orientação sócia familiar; protocolos; acompanhamento e 
monitoramento dos encaminhamentos realizados; referência e contra-referência; 
elaboração de relatórios e/ou prontuários; trabalho interdisciplinar; diagnóstico 
socioeconômico; Informação, comunicação e defesa de direitos; orientação para 
acesso a documentação pessoal; atividades de convívio e de organização da vida 
cotidiana; inserção em projetos/programas de capacitação e preparação para o 
trabalho; estímulo ao convívio familiar, grupal e social; mobilização, identificação da 
família extensa ou ampliada; mobilização para o exercício da cidadania; articulação 
da rede de serviços socioassistenciais; articulação com os serviços de outras 
políticas públicas setoriais e de defesa de direitos; articulação interinstitucional com 
os demais órgãos do Sistema de Garantia de Direitos; monitoramento e avaliação do 
serviço; organização de banco de dados e informações sobre o serviço, sobre 
organizações governamentais e não governamentais e sobre o Sistema de Garantia 
de Direitos.  
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4. Forma de acesso: Por avaliação e encaminhamento do setor técnico do 
CREAS. 

 
5.  Aquisições dos usuários: Segurança de Acolhida: - Ser acolhido em 

condições de dignidade; - Ter sua identidade, integridade e história de vida 
preservada; - Ter acesso a espaço com padrões de qualidade quanto a: higiene, 
acessibilidade, habitabilidade, salubridade, segurança e conforto; - Ter acesso a 
alimentação em padrões nutricionais adequados e adaptados a necessidades 
específicas; - Ter acesso a ambiência acolhedora e espaços reservados a 
manutenção da privacidade do usuário e guarda de pertences pessoais. Segurança 
de convívio ou vivência familiar, comunitária e social: - Ter acesso a benefícios, 
programas, outros serviços socioassistenciais e demais serviços públicos; - Ter 
assegurado o convívio familiar, comunitário e/ou social. Segurança de 
desenvolvimento de autonomia individual, familiar e social: - Ter endereço 
institucional para utilização como referência; Ter vivências pautadas pelo respeito a 
si próprio e aos outros, fundamentadas em princípios éticos de justiça e cidadania; 
Ter acesso a atividades, segundo suas necessidades, interesses e possibilidades; 
Ter acompanhamento que possibilite o desenvolvimento de habilidades de 
autogestão, auto-sustentação e independência; Ter respeitados os seus direitos de 
opinião e decisão; Ter acesso a espaços próprios e personalizados; Ter acesso a 
documentação civil; Obter orientações e informações sobre o serviço, direitos e 
como acessá-los; Ser ouvido e expressar necessidades, interesses e possibilidades; 
Desenvolver capacidades para autocuidados, construir projetos de vida e alcançar a 
autonomia; Ser preparado para o desligamento do serviço;  

 
6. Articulação em rede: Demais serviços socioassistenciais e serviços de 

políticas públicas setoriais; - Programas e projetos de formação para o trabalho, de 
profissionalização e de inclusão produtiva; - Serviços, programas e projetos de 
instituições não governamentais e comunitárias; - Demais órgãos do Sistema de 
Garantia de Direitos. 

 
7. Impacto social esperado: Contribuir para a redução das violações dos 

direitos socioassistenciais seus agravamentos ou reincidência; 
 

 


